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Parágrafo único. O Portal ODP é uma plataforma de dis-
tribuição das informações produzidas pelo Observatório da Despesa
Pública, unidade integrante da Diretoria de Pesquisas e Informações
Estratégicas (DIE), e tem como objetivos contribuir para o apri-
moramento do controle interno e apoiar a gestão pública.

Art. 2º O Portal ODP poderá ser acessado pelos seguintes usuários:

I - servidores da CGU;

II - servidores dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

Art. 3º Na hipótese do inciso I do art. 2º desta Portaria, os
usuários deverão solicitar o acesso pelo Sistema ACESSO, dispo-
nibilizado na Intranet da Controladoria-Geral da União - CGU.

Art. 4º Na hipótese do inciso II do art. 2º desta Portaria, a
solicitação para acesso e utilização do Portal ODP será formalizada e
dirigida à CGU, conforme o modelo de 'Formulário de Cadastramento
de Usuário' constante do Anexo desta Portaria.

§ 1º Os órgãos e entidades interessados em acessar e utilizar
os dados do Portal ODP deverão indicar os usuários mediante o
preenchimento do Anexo 'Formulário de Cadastramento de Usuário'.

§ 2º A decisão a respeito do cadastramento de usuários bem
como o encaminhamento do 'Formulário de Cadastramento de Usuá-
rio' à CGU são de responsabilidade do Secretário-Executivo, ou au-
toridade equivalente, do órgão ou entidade.

§ 3º Após o recebimento da indicação a que se refere o §1º
deste artigo, a DIE disponibilizará senha de acesso para utilização do
Portal ODP no prazo de até 8 (oito) dias úteis.

Art. 5º Os dirigentes e servidores, responderão administra-
tiva, civil e penalmente, por ato ou fato que caracterize o uso in-
devido de senhas do Portal ODP.

Art. 6º As informações disponíveis no Portal ODP devem ser
utilizadas pelo usuário somente em atividades condizentes com os
objetivos especificados no parágrafo único do art. 1º desta Portaria,
não podendo transferi-las a terceiros, seja a título oneroso ou gratuito,
sendo monitoradas e acompanhadas suas consultas ao Portal ODP.

Art. 7º O usuário deverá assegurar o sigilo dos dados, pro-
tegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no
âmbito de sua atuação.

Art. 8º O usuário que utilizar o Portal em desacordo com o
disposto nesta Portaria terá seu acesso cancelado, independentemente
de qualquer outra medida cabível.

Art. 9º O usuário poderá, a qualquer tempo, solicitar, me-
diante o 'Formulário de Cadastramento de Usuário', o cancelamento
do seu acesso e utilização do Portal ODP.

Art. 10. Os casos omissos na aplicação desta Portaria serão
resolvidos pelo Diretor de Pesquisas e Informações Estratégicas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR

ANEXO

FORMULÁRIO DE CA D A S T R A M E N TO DE USUÁRIO - PO RTA L ODP

1- Inclusão
2- Exclusão

Identificação do usuário

Órgão vinculado: Unidade de Lotação:
Nome completo: CPF: Matrícula

SIAPE:
C a rg o / f u n ç ã o : Te l e f o n e :
E-mail institucional do usuário:

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as infor-
mações neste ato prestadas, fazendo parte integrante dos registros e
arquivos do Portal ODP. Compreendendo o que estabelecem os arts.
153, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, a legislação aplicada ao
assunto e demais normas complementares do Portal ODP, aquies-
cendo com todas as responsabilidades inerentes ao uso das infor-
mações privilegiadas e de natureza sigilosa, bem como das impli-
cações legais decorrentes do uso indevido das informações e do
acesso, seja qual for a circunstância.

Local e Data: Assinatura do Solicitante:
Gerência Imediata:

Nome:

Assinatura:

COMPROMISSO LEGAL

O usuário autorizado do Portal ODP deverá:

Guardar sigilo das informações disponíveis no Portal ODP;

Utilizar as informações disponíveis no Portal ODP somente
nas atividades que tem competência para exercer, não podendo trans-
feri-las a terceiros, seja a título oneroso ou gratuito, sendo moni-
toradas e acompanhadas suas ações ou consultas ao Portal ODP;

Guardar sigilo sobre o código de usuário e senha, pessoais e in-
transferíveis, para acesso ao Portal ODP, sendo responsável pelo seu uso;

Cumprir as determinações da Portaria que estabelece o aces-
so ao Portal ODP e demais legislação pertinente;

Estar ciente de que o usuário autorizado no Portal ODP
incorre nos crimes descritos no Código Penal Brasileiro, sem prejuízo
das sanções cíveis e administrativas, pelo uso ou divulgação indevida
das informações:

Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de do-
cumento particular ou de correspondência confidencial, de que é des-
tinatário ou detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a outrem:

Pena - detenção, de 1 a 6 meses, ou multa.

§ 1º A Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou
reservadas, assim definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de
informações ou banco de dados da Administração Pública: Pena -
detenção, de 1 a 4 anos, e multa.

Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo
e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o
fato não constitui crime mais grave.

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e
empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas
não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da
Administração Pública;

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração
Pública ou a outrem:

Pena - reclusão, de 2 a 6 anos, e multa.

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos
penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce
cargo, emprego ou função pública.

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo,
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para
empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para exe-
cução de atividade típica da Administração Pública.

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores
dos crimes previstos neste capítulo forem ocupantes de cargos em
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública
ou fundação instituída pelo poder público.

Cadastrador do Portal ODP:

Nome:

Assinatura:

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO No- 166, DE 5 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a convocação da X Confe-
rência Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas
atribuições estabelecidas no art. 2º da Lei n° 8.242, de 12 de outubro
de 1991 e no art. 2º do Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004, e

Considerando o disposto no inciso IV do art.12 do Regi-
mento Interno do Conanda;

Considerando a necessidade de fortalecer os Conselhos dos
Direitos da Criança e do Adolescente, resolve:

Art. 1º Convocar a X Conferência Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente, com o tema "Política e Plano Decenal dos
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes - fortalecendo os Con-
selhos dos Direitos da Criança e do Adolescente".

Art. 2º Estabelecer o período de 14 a 18 de dezembro de
2015 para realização a X Conferencia Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente e recomendar aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Munícios que observem o seguinte cronograma:

I - conferências livres: maio de 2014 a outubro de 2014;

II - conferências municipais: novembro de 2014 a maio de 2015;

III - conferências estaduais e do Distrito Federal: junho de
2015 a agosto de 2015;

IV - conferências regionais: 15 de setembro de 2015 a ou-
tubro de 2015; e

V - conferência nacional: 14 a 18 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Será disponibilizada plataforma virtual du-
rante o período de realização da X Conferência Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente e de suas etapas.

Art. 3º Instituir a Comissão Organizadora Nacional, sob a
coordenação do Presidente e do Vice-Presidente do Conanda, com
composição paritária entre representantes do Poder Executivo Federal
e da sociedade civil, a ser definida em resolução específica.

§ 1º A Comissão Organizadora Nacional contará com a par-
ticipação de adolescentes, assim representados:

I - Um representante de cada unidade da Federação, a ser
indicado pelo respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente; e

II - Um representante indicado pelos seguintes órgãos, mo-
vimentos, redes e /ou entidades:

a) Rede Nacional de Defesa do Adolescente em Conflito com a Lei;

b) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência (CONADE);

c) Conselho Nacional de Combate a Discriminação e Pro-
moção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Tran-
sexuais (CNCD);

d) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes do campo;

e) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes em
acolhimento institucional;

f) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes indígenas;

g) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes em
situação de rua;

h) entidade e/ou movimento quilombola;
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i) entidade e/ou movimento afrodescendente/ negro;

j) entidade e/ou movimento estudantil;

k) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes ciganos.

§ 2º A Comissão Organizadora Nacional poderá convidar
profissionais do setor público e privado, que desenvolvam atividades
relacionadas ao tema objeto da X Conferência, quando entender re-
levante para a consecução das suas finalidades.

§ 3º A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República proporcionará o apoio administrativo necessário ao fun-
cionamento da Comissão Organizadora Nacional.

Art. 4º Compete à Comissão Organizadora Nacional:

I - definir plano de ação e metodologia de trabalho;

II - elaborar documento contendo as diretrizes para a rea-
lização de conferências livres;

III - elaborar documento contendo as diretrizes para a rea-
lização das conferências municipais, estaduais e do Distrito Federal;

IV - elaborar diretrizes e orientações para a realização da
Educomunicação em todas as etapas da X Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

V - propor os critérios de seleção de adolescente para a
formação em cobertura educomunicativa;

VI - elaborar a proposta metodológica e a programação da X
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VII - estruturar a proposta de realização da Cidade dos Direitos;

VIII - propor metodologia de sistematização das propostas pro-
venientes das conferências regionais, estaduais e do Distrito Federal; e

IX - participar da elaboração do plano de segurança da X
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 5º Recomendar aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, que garantam a participação de crianças e adolescentes

nas respectivas comissões organizadoras.

Parágrafo único. As crianças e adolescentes terão o direito de

participar, na condição de delegados, da X Conferência Nacional dos

Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6º Garantir a modalidade Educomunicação em todas as

etapas da X Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS

Presidente do Conselho

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 45, DE 11 DE JULHO DE 2014

Aplica direito antidumping provisório, por um prazo de até 6 (seis) meses, às
importações brasileiras de vidros planos flotados incolores, originárias do
Reino da Arábia Saudita, da República Popular da China, da República Árabe
do Egito, dos Emirados Árabes Unidos, dos Estados Unidos da América e dos
Estados Unidos Mexicanos.

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, com
fundamento no art. 6º da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, no inciso XV do art. 2º do Decreto nº
4.732, de 2003 e no art. 2º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SECEX 52272.000328/2013-52, re-
solve:

Art. 1o Aplicar direito antidumping provisório, por um prazo de até 6 (seis) meses, tendo em
conta o disposto no § 8º do art. 66 do Decreto nº 8.058, de 2013, às importações brasileiras de vidros
planos flotados incolores, com espessuras de 2 mm a 19 mm, originárias do Reino da Arábia Saudita,
da República Popular da China, da República Árabe do Egito, dos Emirados Árabes Unidos, dos Estados
Unidos da América e dos Estados Unidos Mexicanos, comumente classificadas no item 7005.29.00 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica,
fixada em dólares estadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados:

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping
Provisório (em US$/t)

Arábia Saudita Arabian United Float Glass Co. 172,27
Obeikan Glass Company 172,27
Saudi Guardian International Float Glass Co., Ltd. 172,27
Rider Glass Co. Ltd.; Sterling Glass Ltd. 172,27
Demais 172,27

China Xinyi Glass (Tianjin) Co. Ltd. 219,07
Qinhuangdao Aoge Glass Co. Ltd 334,35
Dongtai China Glass Special Glass Co. Ltd (China) 334,35
Aeon Industries Corporation Ltd.; Avic (Hainan) Special
Glass Materials Co. LYD; China Sunwell Glass Co., Ltd.;
China Trade Resources Limited; Citiglass Group Ltd.; Ci-
totestLabwareManufcturing Co., Ltd.; Corning Ceramic Ma-
terials (Shanghai) Co., Ltd.; Crystal Stone Glass Co., Ltd.;
CSGH Glass Co., Ltd.;

219,07

Dalian F.T.Z. Fulong Glass Products Ltd.; DezhouJinghua
Group Zhenhua Co.; Dongtai China Glass Special Co., Ltd.;
East Snow International Co., Ltd.; Fengyang Glass Co.,
Ltd.; Glory Glass Mirror Co. Limited; Hebei CS Glass Ltd.;
Hebei CSG Glass Co., Ltd.; Hexad Industries Corporation
Ltd.; Huaxing Float
Glass Co., Ltd.; Huaxing Mirror Co., Ltd.; Jing Yu In-
ternational Trading Company Ltd.; King Tai Industry Co.,
Ltd.; Korea Class Export & Import Corporation; Lanxiang
Building Materials and Industrial Equipments HK; Lanxiang
Building Materials And Industrial Equipments HK Ltd.;
Mahko International PTE Ltd.;
Merit International Co., Ltd.; Mingyue Float Glass Co.,
Ltd.; ModernetIthalatIhracatPazarlamaVe Dis TicaretLtd. Si;
Northglass (Hong Kong) Industrial Co., Ltd.; OG Industry
Group Co., Ltd.; Orient Industry Group Co., Ltd.; Pelican
Reef; Q.C. Glass Co. Ltd.; Qindgao Globalstar Glass Co.,
Ltd.; Qingdao August
Industry and Trading Co., Ltd.; Qingdao Chengye Glass
Co., Ltd.; Qingdao CIMC Especial Vehicles Co., Ltd.; Qing-
dao Dongyao Glass Co., Ltd.; Qingdao Jifond International
Ltd.; Qingdao Orient Industry Co., Ltd.; Qingdao Orient
Industry Group Co., Ltd.; Qingdao
Rocky Industry Co., Ltd.; Rider Glass Co., Ltd.; Rocky
Development Co., Ltd.; Runtai Industry Co., Ltd.; S.J.G.G.
Ltd.; Sanerosy Glass Co., Ltd.; Sanyang Building Glass Co.,
Ltd.; SC G H Glass Co., Ltd.; Shandong Golden Faith
Industrial Co., Ltd.; Shandong Jinjing Energy Efficient
Glass Co., Ltd.; Shandong

Jinjing Energy Saving Glass Co., Ltd.; Shandong Jinjing
Science & Technology Co., Ltd.; Shandong Jinjing Science
& Technology Stock Co.; Shandong Jinjing Science & Te-
chnology Stock Co., Ltd.; Shandong Jurun Building Ma-
terial Co., Ltd.; Shanghai Hai-Qing Industries Co., Ltd.;
Shanxi Qingyao Glass
Co., Ltd.; Shen Zhen Hailutong Trading Co Ltd. O/B Vital
Indl Group Ltd.; Shenzhen CSG Float Glass Co., Ltd.;
Shenzhen Jimy Glass Co., Ltd.; Shenzher Southern Float
Glass Co., Ltd.; Shouguang Jingmei Glass Product Co.,
Ltd.; Shouguang Yaobang Imp.& Exp. Industry Co., Ltd.;
Tengzhou Jinjing Glass Co., Ltd.; TG
Changjiang Glass Co., Ltd.; TG Tianjin Glass Co., Ltd.; TG
Tianjin Glass Ltd.; Thengzhou Jinjing Glass Co., Ltd.; VG
Glass Industrial Group Ltd.; Vital Industrial Group Ltd.;
Weilan Glass Co., Ltd.; Xinjiefu Float Glass Co., Ltd.; Xiny
Group (Glass) Company Limited; Xinyi Glass (Jiangmen)
Limited; Xinyi Glass (Wuhu)
Company Limited; Xinyi Group (Glass) Company Limited;
Xinyi Ultrathin Glass (Dungguan) Co., Ltd.; Xinyi Ultrathin
Glass Co., Ltd.;; ZhangzhouKibing Glass Co., Ltd.; Zhang-
zhou Kibing Glass Ltd.; Zhejiang Gobom Holdings Com-
pany Limited
Demais 334,35

Egito Saint Gobain Glass Egypt 125,10
Sphinx Glass 125,10
Demais 125,10

Emirados Árabes
Unidos

Emirates Float Glass LLC 65,87

Demais 126,54
EUA Cardinal FG 92,90

Guardian Industries Corp. (EUA) 301,50
Pilkington North America Inc. 301,50
PPG Industries Inc. 301,50
AGC Flat Glass North America, Inc. 92,90
Demais 301,50

México Vitro Vidrio y Cristal, S.A. de C.V 52,31
Guardian Industries V.P.S. de RL de CV 17,40
Saint-Gobain México, S.A. de C.V. 52,31
Demais 306,03

Art. 2o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do Anexo.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BORGES LEMOS
Presidente do Conselho

ANEXO

1. DA INVESTIGAÇÃO

1.1 Do histórico

Por meio da Circular SECEX nº 27, de 7 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 8 de julho de 2010, foi iniciada investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
vidros planos flotados incolores, usualmente classificadas no item 7005.29.00 da Nomenclatura Comum
do Mercosul - NCM, originárias dos seguintes países: República Popular da China (China), Hong Kong
e Estados Unidos Mexicanos (México), e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Por meio da Circular SECEX nº 61, de 28 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de novembro de 2011, tal investigação foi encerrada, nos termos do art. 40 do Decreto
no 1.602, de 1995, a pedido da peticionária.

1.2 Da petição

Em 31 de janeiro de 2013, a Associação Técnica Brasileira das Indústrias Automáticas de Vidro
- ABIVIDRO, doravante denominada ABIVIDRO ou peticionária, em nome das produtoras brasileiras
de vidros planos flotados incolores (vidros planos) Cebrace Cristal Plano Ltda. e Guardian do Brasil
Vidros Planos Ltda., doravante Cebrace e Guardian Brasil, respectivamente, protocolou, no Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), petição de início de investigação de
dumping, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, nas exportações para o Brasil de
vidros planos originárias dos seguintes países: Reino da Arábia Saudita (Arábia Saudita), República
Popular da China (China), República Árabe do Egito (Egito), Emirados Árabes Unidos (Emirados
Árabes), Estados Unidos da América (EUA) e Estados Unidos Mexicanos (México).

Em 26 de março de 2013 e em 19 de abril de 2013, foram solicitadas à peticionária, com base
no caput do art. 19 do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995, doravante também denominado
Regulamento Brasileiro, informações complementares àquelas fornecidas na petição. A peticionária
apresentou tais informações, em 9 e em 30 de abril de 2013, respectivamente.
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